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1. Hã questão prévia, que deve ser elucidada. para o desenvolvi
mento deste tema. f: a do conceito do regime de governo. assunto
freqüentemente submetido a tratamento impreciso, tanto na termino
logia brasileira. como na estrangeira. Com eleito, discorrendo sobre
os conceitos de forma de governo, forma de Estado e regime político,
o publicisla italiano, EI',mICO SPAGNA MUssa (1), assinalou que,
nessa matéria, "esiste una notevole confusione terminologica", pois
as referidas expressões são usadas promiscuamente, sem unidade de
conteúdo. O próprio SPAG~AMUSSO, não obstante a advertência por
ele formulada. acaba conferindo a forma de Estado e a forma de gover-

(:.) ENRICO SPAGNA MUSSO. Dirltto Costittuilln&h. V()lll.-ne primeiro. Patlova,
Cedam. 1976, pp. 145/1feJ. .
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no sentido que não é dOlDinante nas classificações dessas categorias,
identificando, na forma de Estado, o que qualificamos de tipos de
Estado e, na forma de governo, o próprio regime de governo, enten
dido este último como sendo a organização do governo. Outra distin·
ção que se impõe, para efeito metodológico, é a que distingue o regime
de governo do sistema politico. Empregando a análise de DUVER
GER (-'), o regime é formado por um conjunto de instituições coorde
nadas - Congresso, Presidente da República, Presidente do Conselho t

Conselho de Ministros -, enquanto o sistema político, no qual se Insere
o regime de governo, é mais amplo, abrangendo as instituições políti
cas, as estruturas econômico-sociais, a ideologia e o sistema de valores,
o contexto cultura! e as ttadiçóes históricas. O sistema polftico identi·
fica a realidade política de determinada comunidade estatal e nesse
fenômeno social complexo a estrutura jurldico-constitucional, que é o
domínio do regime governo, se integra como componente do todo.

Dentro da concepção I formulada, o regime de governo cuida da
organização dos Poderes Bxecutivo e Legislativo e das relações entre
um e outro Poder, em d~sdobramento do regime de governo prefe
rido. Como técnica de organização do poder e, mais amplamente, do
Poder Executivo, o regime de governo se identifica com três modelos
constitucionais tfpicos: o r~gime parlamentar, o regime presidencial e
o regime colegiado ou diretoria!. Nesta primeira aproximação temá·
tica, localizamos os regimes na sua pureza estrutural. São os regimes
puros e homogêneos. Na concepção de GEORGES BURDEAU (li), no
regime parlamentar ou no: governo de gabinete, o Conselho de Minis·
tros é o comitê do partid(l que dispõe da maioria no Parlamento e
dirige a política do Pais. fundado na confiança da maioria parlamen·
tar. No regime presidencial, a direção pertence ao Presidente da Re
pública, embora, contempotaneamente, a emergência do partido poli
tico tenda a reduzir a dire~ão monocrática do Presidente. No regime
colegiado, a nota típica é a direção coletiva do Poder Executivo, dando
origem ao Conselho Executivo ou ao Governo Colegiado, eleito pelo
Parlamento.

2. Regime parlamentar el regime presidencial, embora distantes na
aplicação constitucional de !seus modelos originais - a Inglaterra do
século XIX e a Constituição norte-americana de 1787 -, são ri!gimes
de governo que se difundium no universo constitucional do mundo:
O regime de governo colegiado, que. para nos valermos da observa·
ção de BURDEAU (4.), transpõe para o plano politico os métodos de

(~) MAURICE DUVERGER. lnatituUona ~'U$ eL DrottC~. Vo
lum~ I, Pre3!es Unlvenll.alres de Frauce, Pa:-IB, lll.a ~Lç40. 1971, p. .of.7.

(31 OEOROES BURDEAU. TnU.é dei SeklUee PoIJUQR. Vol. \'. LODJ. Paris.
11'170, P t3~.

(oi' GEOROES BURDEAU. TraiU de ScJeDoe PolitJtn~, obra citada, p. oIST.
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gestão de uma empresa industrial ou comercial, recebeu consagração
praticamente circunscrita à Constituição da Suíça, na qual perdura,
e às Constituições do Uruguai, de 25 de novembro de 1917 e de 16
de dezembro de 1951, sob a inspiração da pregação de D. JOst BATLLE
y ORDÕNEZ e do ideArio político do batlismo, que: não mais subsiste
eomo organização constitucional da Republica Oriental do Uruguai.
Na Constituição Federal da Suíça, o Conselho Federal é a autoridade
diretorial e executiva da Federação e se compõe de sete membros
{art. 95}, eleitos por quatro anos, pela Assembléia Federal (Conselho
Nacional e Conselho dos Estados). O Presidente do Conselho Federal
é o Presidente da Confederação, eleito pela Assembléia Federal, man
dato de um ano. vedarla a reeleição imediata (art. 98). Ao {'onuário
do Presidente da Confederação e do Vice-Presidente do Conselho Fe
deral, que não podem ser reeleitos, os membros de> Conselho Federal
gozam de reelegibilidade indefinida. JEAN·FRANÇüIS AUBERT, em
seu TrlIIit' de Droit Constitutionnel SUiS58 ("), eita os casos de Conse·
lheiros que alcançaram mandatos Iongevos de trinta e dois. ~'inte e
nove, vinte e oito. vinte e .sete e vinte e seis anos de exercicio, escla·
recendo que a duração média de permanência é de dez a onze anos.

A Constituição do Uruguai, de 26 de outubro de 1951, ratificada
pelo plebiscito de 16 de dezembro daquele ano, dispunha que o Poder
Executivo seria exercido pelo Conselho Nadonal de Governo (art. 149),
integrado por nove membros eleitos diretamente pelo povo, mandato
de quatro anos (art. 150), atribuinda.-se a legenda majoritária seis
cargos de Conselheiros (art. 1S1). Os Conselheiros não poderiam ser
reeleitos (art. 153). A Presidência do Conselho Naci.onal de Governo
s-cria rotativa. por período de um ano, recaindo a escolha em ConseA

lheiro da legenda majoritária lart. 153). As atribuições do Conselho
Nacional de Governo eram exercidas conjuntamente com os Ministros
respectivos e abrangiam atos de natureza executi'fa, como publicar as
leis, o comando superior das Forças Armadas, a iniciativa de projetos
de lei, nomear e demitir funcionários civis e militares, declarar a guer~

ra, celebrar tratados, apresentar ao Poder Legislativo a mensagem anual
sobre o estado da Repúbica (art. 168 - I - 23\ A escassa maioria e a
baixa porcentagem dos votantes no plebiscito de ratificação evidencia·
ram o retraimento popular, prenunciando a mudança do regime rle

(fio' JEAN·FRANÇOIS AUBBRT. TraiU de DroU cenlUtlltlonnel S.a.e. Vol. rI.
Neuchitel/Suisse. Itdttioru; Ides et Caleno:tes, H167. ;lo 529.
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governo, o que, afinal, SQ consumou na reforma constitucional conver
tida na Constituição do Uruguai, de 24 de agosto de 1966 - uma Cons·
tituição de 332 artigos -I, aprovada pelo plebiscito de 21 de novembro
de 1966. De acordo com 'esta Constituição, o Poder Executivo é exer·
cido pelo Presidente da IRepública, em conjunto com o Ministro, os
Ministros respectivos ou o Conselho de Ministros (art. 149). A Câmara
dos Deputados responsa'iliza os Ministros de Estado, censurando os
atos de adminístração e de governo (art. 141), através da desaprovação
individual, plural ou ~oletiva. A desaprovação individual alcança um
Ministro, a desaprovação plural mais de wn Ministro e a desaprovação
coletiva a maioria do Conselho de Ministros, impondo, respectivamente,
quando aprovada pela maioria absoluta de votos, a renúncia do Minis·
tro, dos Ministros ou do Conselho de Ministros (art. 148), O Presidente
da República, que é eleito diretamente pelo povo, poderã dissolver a
Câmara dos Representantes e a Câmara dos senadores, vedando-se
esta faculdade nos últimos doze meses do mandato presidencíal e limi·
tando a uma só vez o seu exercício durante o mandato, quando se
tratar de desaprovação nio coletiva. As amplas atribuições do Presi
dente da República (art. 168 - 1 até 26), convivendo com o emprego
de mecanismos do regime parlamentar, como a censura, a desaprova
ção polftica, a destituição Ide Ministros e do Conselho de Ministros, o
direito de dissolução e as Iinstituições desse regime, permitem incluir
o Uruguai no domfnio do ,regime semlpresidencial.

3. A organização constitucional contemporânea vem abandonando
o regime de go\'erno puro, para adotar o regime de governo mIsto,
seja no âmbito do regime! parlamentar como no do regime presiden
cial. A análise dos regimes concretos revela o que MAReEL PIUll..OT
qualificou de "chevauchement des régimes" (e}, uma mistura de regi
mes, com afastamento do inodelo puro, embora dele conserve traços
característicos. O regime Qlisto realiza a combinação e a justaposição
de elementos diversos, toltrlando·se um tipo de sintese pela assoda·
ção de principios e regras heterogêneas de organização. Dai o regime
misto por sistema ou principio, como o plIrl.mentarlsmo du.U.ta, e o
regime misto circunstanciál. represe!ltado pelo pr....ncl.lI.mo sul.
americano - "que mal se distingue da ditadura militar" -, e o pre
üdenclaliamo Ifricano, que se inspira rias técnicas da democracia popu-

<6,1 MARCEI. PRm.OT. InaitutIDQ 1'uUÜ4l_ et ~i COMUtlltMaDel. 6.& edl~o,

197.3, p. 1S'!.
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lar do partido único e da ideologia socialista.. adotando-se a classifica
ção de regimes mistos de PRf:LOT n. Particularizando o exame do
Governo misto no quadro do regime parlamentar de Governo. BDR·
DEAU (~) enriqueceu a categoria do regime misto com sua classifica·
ção dos tipos de estrutura governamental diferenciada - o Governo
por delegação parlamentar e o Governo de Ai.emb"ia. No primeiro
caso. a maioria parlamentar, resultante de uma coligação de partidos,
delega ao Conselho de Ministros a função governamental, dentro de
programa geral formulado por ocasião da investidura, cabendo ao
Conselho obter a aprovação do Parlamento para a política que ele
traçou. No GDverno de Assembléia, segunda modalidade de Governo
misto na trpologia de BURDEAU, a totalidade do Poder permanece
concentrada no Parlamento. O Executivo é agente de execução das
decisões da Assembléia.

4. Há regimes concretos de Governo que se rebelam ao seu enqua·
dramento nos esquemas dos regimes elaborados segundo padrões do
direito público e da ciência política do mundo ocidental. Esses regimes
ficam melhor localizados no domínio dos regimes mistos. l; o caso do
Governo soviétíco, que- se vincula a diversa e antitética concepção do
Estado. da economia e da sociedade. Nele se vislumbram elementos
do regime parlamentar. do regime presidencial e do regime diretorial,
sem identificar-se com qualquer desses regimes de governo, isolada·
mente, para situar-se no campo do regime misto. A Constituição da
União Soviética, de 7 de outubro de 1977, mantém, a estrutura gover·
namental inaugurada peJo texto de 1936: Conselho de Ministros. Pre
sidente do Conselho de Ministros, Presidium do Soviet Supremo. As
duas primeiras instituições lembram, na linguagem de sua tradução
em línguas ocidentais, peças do regime parlamentar. O Pr..idium é
órgão coletivo e numeroso, composto, atualmente, de 38 membros,
assemelliando·se a amplíssimo colegiado (art. 120). Exerce atribuições
executivas, que são próprias do regime presidencial, como as de no
mear, credenciar a representação diplomática no exterior, receber as
credenciais dos representantes diplomâticos estrangeiros, declarar Q

estado de sítio, nomear membms do. Conselho de Ministros, mediante
proposta do Presidente do Conselbo de Ministros.. Esse colegiado, que
não encontra correspondência nas Constituições ocidentais, exerce, de

171 MAReEL PULOT-JEAN BOULOIS.ob. cit., pp. 1M/1M.
i8) OEORGES BURDEAU, Ob. cit., VG!ume V. p. 437.
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forma duradoura, as fllnções governamentais e legislativas do Soviet
Supremo (art. 119), o qual. não obstante a qualifícação de órgão supe
rior do poder estatal da União Soviética (art. 108), realiza reuniões
anuais de duração efêmera, geralmente não ultrapassando quinze dias
em cada ano. O compltOlo governo soviético, que associa ingredientes
de regime parlamentar, de regime presidencial e de regime diretorial,
é a forma marxista do regime misto. No mundo soviético, temos o
regime misto com a unidade do poder estatal e no mundo ocidental
há o regime misto com a separaçio ou a coordenação dos poderes.

5. Concebendo o regime parlamentar como um "sistema de equW·
brio entre os Poderes Executivo e Legislativo", ROBERTO RE
DSLOB ("), projetando essa caracterização no regime parlamentar euro·
peu do primeiro após-guerra. verificou sua correta aplicação nas mo
narquias parlamentares +- Inglaterra, Bélgica e Suécia - e a inexis
tência do princfpio no parlamentarismo republicano da França da 3'
Reptiblica e nas ConstitUições da Tchecoslovãquia, da Alemanha de
Weimar e da Austria. Dai a classificação que propôs para abranger
os difenntes tipos de regimes parlamentares: I. Regimes parlamenta
res na sua forma verdadtira (Inglaterra, Bélgíca e Suécia). 11. Regime
parlamentar na sua forma inautêntica, a França da 3~ República, mar
cado pela inferioridade do Poder Executivo, o desuso do direito pre
sídencial de dissolução, a partir de 17 de maio de 1877, em episódio
célebre na história eonstitucionalfrancesa, o primado incontrasUvel
do Poder Legislativo e a permanente instabilidade ministerial. m. Re·
gimes parlamentares aindR indecisoll, formas que REDSLOB recolheu
na floração constitucional do primeiro após-guerra, representadas pela
Tchecoslováquia e a Alemanha de Weimar. A Constituição alemã de
1919 introduziu no regime parlamentar a. arbitragem popular, para
aplacar dissídios entre o Ptrlamento e o Presidente da Republic3, auto
rizou a destituição do Presidente pelo voto popular, mediante iniciativa
do Reichltag, com a contrltpartida da renovação do mandato presiden
cial, se o voto popular rejeitasse a destinação do Presidente, e esta
beleceu a eleição popular direta do Presidente. Essas inovações dese
quilibraram o regime parlamentar e acabaram conduzindo ao seu co
lapso pela ascensão plebiscitária do nacional-socialismo. BURDEAU (lO),

(9) ROB1!:RT REDSLOB. Le Béflme PMI.....taift. Paris, Maree! Oiard. 19M. p. 1.

(0) GlI:OROES BORDEAU. Le ff.éI'lme ~taIre dau I.. CoutitaUo... Eure·
p6eDneI d'..pris Gaene. Paria, 1..ea ll:dittODl Interna.t1ODa1es, ln2, p. 316.
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em estudo posterior ao de REDSLOB, e publicado antes dessa ascen
são do nacional·socialismo, questionou a natureza do regime parla
mentar alemâo, para aproximá·lo do regime presidencial, e demons·
trou que a Constituição de Weimar encerrava diversas formas gover·
namentais latentes. que se manifestariam de acordo com as circuns·
tâncias e a liderança política: sistema ditatorial. deJllocracia direta e
governo parlamentar. Finalmente, em sua classificação, REDSLOB
menciona regimes que só têm as fórmulas do regime parlamentar,
como o da Constituição da Áustria de 1920.

6. Historicamente, o regime parlamentar é o produto de afirmação
do órgão da representação popular, o Parlamento, na fase do declínio
do poder monárquico. A cuna ascendente do poder parlamentar coin
cide com a curva declinante do poder monárquico {11/• A origem his
tórica esclarece a contradição que se instalou no regime parlamentar
dos governos republicanos, ora propendendo o regime no rumo da
ascendência do Poder Legislativo. ora se inclinando no sentido da afir
mação do Poder Executivo. Não obstante as flutuações no tempo e no
espaço, que explicam a diversidade dos regim.s pari.menta.... - par
lamentarismo dualista, parlamentarismo monista, pat'lamentarismo
orleanista, parlamentarismo de equilíbrio, parlamentarismo presiden
cializado -, o regime parlamentar compõe-se de elementos perma
nentes e individualizadores, cuja ausência poderá comprometer a essên.
cia do regime, a saber:

1) a irresponsabilidade politica do Chefe de Estado;

2) a responsabilidade política do Conselho de Ministros ou Gabi·
nete e do Presidente do Conselho ou Primeiro-Ministro, Chefe do Go
verno;

3) a colaboração entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo;

4) a existência de meios de ação recíproca de cada um dos Pode
res sobre o outro: moção de censura, questão de confiança, interpela
ções orais e escritas, direito de dissolução.

(II) GEORGES BURDEAU. DI'OU ConIItttuti(lnnel et InBtUutiCll1l PollUquea. 14.~

edição. Par:ls, Ubrail.1e Oénérale de Dro1t e"Z de JU1'isprudence, L969. Jl'. l4:2.

R. Inf. legbl. lralilia a. 24 n. U 1111.1... 1987 133



Constituições contemporâneas. que adotaram o regime parlamen
tar e sua estrutura formal, reabriram a discussão sobre a qualificação
do regime. As formas mntemporAneas do regime parlamentar rompe·
ram alguns principias e concepções tradicionais, para. sacrificando a
pureza originária, introduzir o parlamentarismo no elenco dos ...r",..
mrstos. Técnicas do repne presidencial, como a eleição popular direta
do Chefe de Estado e a extensão dos poderes do Presidente da. Repú.
blica, foram introduzidas no regime parlamentar. dando origem, con·
forme terminologia difoodida, 80s '~rmet Mmipnsldencllis. Incluem·
se nessa categoria o regime parlamentar adotado nas atuais Constitui
ções da Fra~a (Constituição de 4. de outubro de 19(8). da ÁUstria (Cons
tituição de 19 de outubro de 19201, da Irllndl (Constituição d~ 1Q de
julho de 1937), do P.r. (Constituição de 12 de julho de 1979) e de
Portupl (Constituição ele 2 de abril de 1976), as quais conciliam a.
eleição direta e os poderes ampliados do Presióente da República com
as peças típicas do regime parlamentar clássioo - o Governo formado
pelo Presidente do Conselho e oS'Ministros, a responsabilidade poLftica
dos Ministros, os mecanismos dessa responsabilização e o direito de
dissolução. Omodelo mais atraente desse grupo é o regime parlamentar
da França, que recebeu a poderosa influência de DE GAULLE, seja
quando se elaborou a Constituição da República, em 1958, seja na
alteração de seu texto, em 1962. para introduzir a eleição direta do
Presidente da República. O regime parlamentar francês e modelo do
Ngim. misto d. gov.no e nele buscam inspiração os que preconizam
mudanças no regime de governo. JACQUES CADART (12) descreveu as
formas sucessivas do regime parlamentar misto francês, para carac
terizlU' os estilos presidendais de DE GAULLE. POMPIDOU e GlSCARD
D'EsrAI~G, no quadro que ele denominou de monuquia repvbliClna
.Ietln, situada acima dos partidos. e da monarquia parlamentar ...pu-.
bUCln11 a partir de 1974,. sob a forma de regime parlamentar dualista,
o qual. conservando os Poderes presidenciais, distanciou-se do figurino
gaulista puro, que prevaleceu no perJodo de 1958/1969. com a visivel
subordinação do Governo e do Parlamento ao Presidente da República.

7. O regime parlamentar alemão, ao contrário do frances, que expan
diu a Presidência da República, dtsüngue-se pela projeção nele confe-

(12) JACQUEB CADART. l~i~u\Í01dll'eut~d, Drolt e.ut1\U\lel\Ml. 't'omo U,
~ edl9lo. Paris, LGDJ, 1980, pp. 1.226. I., l~, 1.2.J.
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rida à instituição característica do próprio regime - o Ctlanuler -,
prosseguindo na tendência da Constituição de Weimar. A predomi
nância do Chanceler aproxima o regime alemão do regime parlamentar
inglês, dominado pela ascendência do Primeiro-Ministro. Já se obser·
vou que a democracia moderna reclama processos decisórios mais
rápidos. Essa exigência não favorece decisões colegiadas lentas e acaba
impondo o aparecimento de figura dominante no grupo que detém o
Poder, de modo a combinar a direção individual da autoridade gover·
namental que se destaca no Gabinete Ol.,;. Conselho (10m a direção cole·
giada do Poder. Foi nesse rumo que se processou a 'evolução da figura
do Primeiro·Ministro na Inglaterra, o Chefe da maioria parlamentar.
LtON BLUM e:i I traçou nestas palavras a imagem do Presidente do
Conselho dirigente, que, todavia. não vingou na 3~ República Francesa:

"Todo trabalho coletivo comporta regras fixas e exige
uma direção única. Esta direção. o Presidente do Conselho
deve assegurá-la. Este é o seu papel. esta é a sua função. Ele
deve dirigir o trabalho do Parlamentar, isto é, o trabalho
político; ele deve dirigir o trabalho de seus Ministros, isto é,
o trabalho administrativo; ele deve dirigi.J:los separadamente
e nas suas relações, pois ao Presidente do CC)nselho cabe ligar
e coordenar os Ministros."

o Chancel.r no regime parlamentar alemão, instituído pela Lei
Fundamental de Bonn, mantendo a solução adotada lia Constituição
de Weimar, é, segundo JEAN AMPHOUX (1·1. estudioso das instituições
parlamentares da República Federal da Alemanha, "o exemplo mais
earacterístko do poder governamental estruturado em função de uma
personalidade. Raramente. a hegemonia de um Chefe Parlamentar foi
concebida de maneira tão completa". Compara-se a posição do Cban·
'C.ler da República Federal à do Presidente norte-americano, dada a
primazia de cada um no respectivo regime de governo. "O Chanuler,
diz AMPHOUX (151, é o Chefe da Nação. Em relação com a opinião
pública, como nas relações do Governo com os demais poderes, o

113} LJ!:ON BLUM. La Reforme Gouvemamentale. P&ris. 1936, p. 24.

(14) JEAN AMPHOUX. Le {,.'balluliel" FédénJ. dau de R.é,rIme Clm8titutioJWel de
la RépublJqu.e Fédéra1e d'Allem.,-ne. Par.ls, Llbralrte GenéraJe de Oroi:; et de Jur\s
prudence, 1962, p. 'i.

1151 JEAN AMPHOUX, o·~. clt., p. 13.
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Chanceier é a principal personagem do Governo, quer se trate do
impulso ou de prestação de contas sobre a política adotada.n Por isso,
o novo regime alemão \1em sendo qualificado de K.nzlerciemokr.tie,
a democracia do Chancel.r. A Lei Fundamental de Bonn pre"iê meca·
nismo original, que protege o Ch.nc..... da convergência de maiorias
ocasionais, assegurando-Ihe apreciável estabilidade. Através desse
mecanismo. que DUVERGER rO) chamou do traço mais singular da Lei
Fundamental, retira-se a responsabilidade patitica das manipulações
da maioria negativa, que demite o Govemo, mas é incapaz de sustentar
o novo Governo. Procurando evitar esse procedimento que compro
meteu a República de Weimar, atra\'és das alianças de partidos con
trários, a Lei Fundamental de Bonn formulou as duas regras consti
tucionais da oposição construtiva. Na primeira regra {art. 67), estabe
leceu que a apresentação de moçio de censura ao Chanc:el.r obriga
ao Bund••tag designar previamente, por maioria absoluta de seus
membros, o sucessor do Ch.ncef.r, que o Presidente da República
nomeará. Na segunda regra (art. 68), prevê a Lei Fundamental de
Bonn que. recusando a maioria absoluta do Bundettag o voto de con·
fiança solicitado pelo C....nc , poderá o Presidente da Reptiblica.
mediante proposta do Chancel dissolver o Bundnta" e convocar
eleições no prazo de trinta dias. Todavia, a dissolução não se efetivará,
se o Bundestag (Clmara dos Deputados), dentro daquele prazo, eleger
outro Chance...., por maioria absoluta de seus membros. A posição
dominante do Ch.ncel..., as regras que assegw-am sua permanência
ou as que permitem a designação do Chance'.r com apoio em nova
maioria governamental cCC1feriram notivel estabilidade ao regime paT~

lamentar alemão e singuJarizam as soluções adotadas na Lei Funda
mental. Elas se afastam dos rumos preferidos pelo regime parlamentar
francês. que prestigiou o Presidente da República, ampliando os pode·
res da instituição típica do regime presidencial. enquanto a Lei Funda·
mental de Bonn desenvolveu os poderes e resguardou o Chanceler,
estruturando com novas regras a figura tipica do regime parlamentar.
que lança suas raizes na ~oncepção inglesa do Primeiro-Ministro e na
do Presidente do Conselho de Ministros do regime parlamentar europeu.

8. O funcionamento do regime de governo é fortemente influenciado
pela atuação dos partidos políticos e muitas vezes essa ionfluência altera
as regras jurídicas que estruturam. O regime nas normas constitucio
nais. DUVERGER r 7) identifica os dois sistemas que operam no regime
de governo: o sistema constitucional estabelecido pelas regras juridícas

(16) MAURlCE DUVBRGER, I)b. clt., 1. p. 356.
(1'1) MAURICE DUVERORR IA: s~ Polit"ue Frarw:ais. Presses Un!versl
ta.1rell de Pranoe. 1B.· ed1çAo, 1985, p. 515.
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e o sistema de partidos constitufdo pelo jogo das forças políticas.
Partindo dessa verificação da realidade, DUVERGER concebeu diversas
situações, que demonstram a sucessão de regimes dentro do mesmo
regime de gonrno, por força de situações partidárias distintas. Esbo
çou DUVERGER (18) o modelo dos regimes fundados no poder majo
ritário, como no caso da Inglaterra. em função do bipartídarísmo rígido;
o modelo do poder majoritário d. partido dominante, que convive com
o sistema de partidos múltiplos. quando o partido I dominante passa
a deter a maioria absoluta dos membros da Câmara;: o modelo f..ancês
do poder maioriUlrio•••tável e disciplinado. assegurando a hegemonia
do Presidente da República; o modelo inverso da maioria oposta ao
Presidente. dando origem ao sistema majoritário com a preponderância
de Primeiro-Ministro e ao príncipio da coabitação entre o Presidente
da República e a maioria oposta a ele; o modelo do r4lgirne parlamentar
não mIIjoriUrio em função do multipartidarismo, praticado na França
da 3~ e da 4~ Repúblicas, na Itália de nossos dias e na Alemanha de
Weímar.

A emergência do Partido Político deslocou u centro das decisões
no regime parlamentar. MATlllOT (l!J') assinalou que o elemento essen·
cial do parlamentarismo contínental europeu, como no regime parla
mentar, de modo geral, reside na responsabilidade do Governo perante
a Câmara, enquanto no parlamentarismo britânico a atuação dos par
tidos políticos modificou a relação. para tornar: a responsabilidade
política de -natureza eleitoral e não apenas parlamentar. Sob o ângulo
exclusivamente juridico-constitucional, adotando a análise de SPAGNA
MUSSO (21)), a relação de ~onfiança se estabelece entre o Governo e o
Parlamento, mas, sob o plano político-constitucional, a relação se forma
entre o Governo e o partido ou os partidos da maioria parlamentar.
:f.: o que elCplica, no regime parlamentar italiano, a freqüência das
crises de governo extraparlamentares, quando a demissão do Governo
não advém de explícita manifestação de desconfiança do Parlamento,
e sím de mudanças nos órgãos do partido majoritario ou dos partidos
que integram a maioria.

o sistema de partidos repercute de igual modo no funcionamento
do regime presidencial, tornando mais. flexíveis as relações entre o
Presidente e o Congresso, ou concorrendo para alxandar as dimensões
imperiais do poder presidencial, em regime de pluripartidarismo. Por

(18) MAURICE DUVERGER. Le Systême PolUJQue Fl'~çais. PI'f'SBeS univer.-;i
taire:> de France, 18.- edIção, 10985, pp. 527 - 528 - 540· -- 5~4 - 56'1.

(llH A. MATHJOT. Le Rél'ime Po]JtJgue BrJlAl1DiQu~. PSli.s. ArnlOnd C'oJin, 1955
p. 115.

120) ENRICO SPAGNA MUSSO. Ob. clt., p. 185.
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outro lado, o 'Sistema hipartidárlo e o sistema do partido dominante
tendem a favorecer a concentração dos poderes presidenciais.

9. O regime presidencial de Governo tem sua fonte no breve
art. li da Constituição dts Estados Unidos da América, de 17 de setem
bro de 1787. 1: simples a estrutura do regime presidencial ali orga
nizado, limitando-se a Constituição a dispor sobre o processo eleitoral,
as atribuições do Presidente, a informação ao Congresso sobre o estado
da União, a convocação de ambas as Clmaras do Congresso, em circuns
tâncias extraordinárias (.... extrlOl'dln...,. occasionl) e a prever a remo
ção do Presidente, do VIce-Presidente e de todos os funcionários civis
dos Estados Unidos, qualdo acusados de traição, outros delitos e faltas
graves. EDWARD CORWIN el ) v@ DO art. II o capitulo mais indefinido
da Constituição e essa indefinição esclarece o extraordinário desen
volvimento ulterior que a institulgio presidencial adquiriu nos Estados
Unidos. A evolução alterou o alcance da eleição presidencial, que os
partidos políticos tornaram disputada eleição nacional, nào obstante
a manutenção do anacrtmico processo de eleição indireta, originaria
mente concebido pelo constituinte de Filadélfia, para não excitar as
paixões populares. A liderança presidencial ativa transformou a presl'
dência oculta do Governo Congressual, descrito por W. WILSON. na
nova presidÉ!ncia, que pratica a concepção do Governo ati\lo, ultrapas~

sado a do simples protetor da ordem estabelecida. O Presidente da
República, órgão unipess<lal na Constituição, recebeu o acréscimo vita
lizador da presidência institucionalizada, que se sustenta em numerosos
órgãos da poderosa Administração Federal. A presidência jefersoniana
ampliou-se na presidência rooseveltiana, falando diretamente à Nação
- "a Presidência ê um púlpito", dizia F. ROOSEVELT - e se diri
gindo com freqüência ao Congresso, para solicitar medidas legislativas
da legislação presidencial. abrandando a rigida e cerimoniosa separação
dos Poderes. que a Constituição concebeu.

Não vamos analisar a presidência norte-americana. O que inte
ressa é registrar a origem do governo presidencial na fonte constitu
cional norte-americana e a marca que ela imprimiu ao modelo presi.
dencial. Esse traço indelével, que autoDomÍ2a o regime presidencial
norte·americano e se projetou na difusão desse modelo nos ordena
mentos constitucionais que o adotaram, resume-se nas palavras inau
gurais do art. 11 da Constituição dos Estados Unidos: "O Poder Exe
cutivo será delegado em 13ll presidente dos Estados Unidos da Amé
rica" (The Executive Powar shall be vested in a President of the

(21) EDWARD CORWIN. Tbe Pr.rflident - Ort~e ..d rew!n. New York l1nl
veraity Pre8s, 1~7. p. 3.
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United States oí America). ~ o poder monárquico na versão republi.
cana. O regime de governo presidencial é o "Governo de um só
homem", a que se referiu CARL J. FRIEDRICH (~2), em estudo dedi·
cado ao Governo Dorte.americano.

10. O constituinte republicano de 1891, ao organizar a República
Federal e Presidencial. transplantou a regra que cararterila o regime
de governo presidencial como governo unipessoah para enunciar no
texto da Constituição Federal de 1891: "Exerce o: Poder Executivo o
Presidente dos Estados Unidos do Brasil, como Chefe eletivo e supremo
da Nação'· (art. 37). Na primeira República, CAMPOS SALLES (23)
fixou a doutrina do governo presidencial. acentuando que. "neste
regime. não há no Governo senão a política do Presidente: o que cabe
aos Ministros é praticar lealmente esta política. para que se estabeleça
a homogeneidade governativa". Governo do Presidente e não Governo
do Conselho de Ministros, que CAMPOS SALLES repelia. sob o argu
mento de "que, sob o regime presidencial, sempre se me afigurou
absurda a deliberação em Conselho de Ministros. A ação coletiva neste
caso. absorvendo a autoridade presidencial, que assim se deixaria
eliminar pelo voto ministerial, importa na mais flagrante infração do
preceito substancial. que concentra a responsabilidade legal na pessoa
do PresidenteU

• A regra do poder pessoal do Presidente está consa
grada na teoria e na prática constitucional brasileira. Reproduziram-na
as Constituições democráticas de 1934 e de 1946, sem embargo de
alguns abrandamentos que elas introduziram no funcionamento do
regime. A regra perdura na Constituição de 1967, que só inovou,
neste particular, para unificar na norma a posição auxiliar dos Minis·
tros de Estado: "O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República, auxiliado pelos Ministros de Estado~' (art. 73). A regra
conviveu com as transformações do regime presidencial em regime
da ditadura presidencial, quando o Presidente da República. com fun
damento nos Atos Institucionais, sobrepôs-se à Constituição, que ele
alterava e emendava ao sabor das circunstâncias. na investidura do
Poder Supremo, para expedir os atos que fulminaram direitos e mano
tiveram a Nação, as instituições e os cidadãos suspensos nas incertezas
do dia seguinte. A supremacia indisputável do Prtsidente da Repúblic.a
nesse período da ditadura presidencial faria jus ao CQmentário que
vienense dirjgiu ao Presidente de seu Pais, em momento de exacer
bação dos poderes presidenciais na Constituição da Áustria, de 1(' de
maio de 1934: "O Presidente da República nomeia o povo" (~4).

~ visível o esgotamento do regime presidencial brasileiro. Na.
Primeira República. o presidencialismo exacerbou-se no intervencio-

(22) CARL J. FRIEDRJCH, La Démecntte CoDstttutionnelle. Presses Uni'l'ersltaires
de Jl'rauce. 1958, p. M9.
(23) CAMPOS 8ALLEB. Da Prop...aada ã Prelaideocla. São Paulo, 1900, pp. 213/214.

124) MARCEL PR~OT'JEAN BOULOlB, 00. cU" p. 146.
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nlsmo afrontoso da autonomia dos Estados e nos 'prolongados estados
de sitio, com sacrifício das direitos individuais e das instituições repu
blicanas. Na Segunda República, o presidencialismo insatisfeito pre·
parou o advento do Estado autoritário e antifederativo de 1937. Na
Terceira República de 1946, que nasceu sob as esperanças renovadas
no Governo Democrático o presidencialismo conheceu momentos de
normalidade, afinal comprometidos pela ambição demagógica, que
desencadeou as soluções anormais da ditadura presidencial prolon·
gada.

11. Estamos vivendo a bora auspiciosa da mudança democritíca do
regime de governo, Se for esta a t~mdência majoritâria dos que ora se
reúnem na Assembléia Nacional Oonstituinte, seria desejável que os
constituintes tomassem a iniciativa de ouvir previamente a Nação, pois,
sem a manifestação popu]ar expressa, o novo regime de governo, se
aprovado isoladamente na$> deliberações da Constituinte, permanecerá
exposto à argüição flHles~ da ilegitimidade.

A República da Itália. no segundo após-guerra, ofereceu o prece·
dente da conduta democrática em questão dessa gravidade. Precedeu
à Constituinte italiana o r.ferendum institucional da forma de governo.
indagando do povo a sua preferência pela República ou pela Monar
quia. Na Itália, a consultla foi mais ampla, recaindo na forma de
governo, e representou decisão popular limitadora da competência
t.:onstituint~. A preferência pela República, que recolheu 12.717.928
votos contra 10.'719.284 votos favoráveis à M.onarquia. determinou o
cancelamento de <1ireitos dos membros e descendentes da Casa Real
e a proibição de entrada e permanência no território italiano dos ex·
Soberanos, suas esposas e descendentes masculinos (Constituição d.
Itália, de 27 de de'Zembro de 1947,: art. XIII das Disposições Transi·
tórias).

No caso brasileiro, o referendum institucional, que proporia ao
povo a opção do regime de governo, apurando a preferência popular
pelo Governo Presidencial ou pelo Governo Parlamentar, não teria
a amplitude do refenndurtl instituciOnal da Itália. Surgirja na fase
de coroamento da atividade constituinte, após a aprovação do texto
pela Assembléia, e o r.......dum seria limitado ao regime de governo,
salvo se for adotado o r.,...,dum global da Constituição. A experiên·
cia quase centenãria de funcionamento do regime presidencial sedi
mentou hábitos, alimentou convicções, e coRstruiu a imagem popular
do Presidente da República. :e. de manifesta conveniência apurar a
preferência popular em eaS<) de mudança do regime de governo, espe·
cialmente quando o novo ngime não subtrairá ao povo a eleição do
Presidente da República, assegurada nos projetos constitucionais em
curso na Assembléia Nacional Constituinte. A consulta popular sobre
o regime de governo não deveria demorar. para que o tempo não a
inviabilize, retirando ao povo a oportunidade da decisão legitimadora.
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